
Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História.

Pedro Leopoldo, 07 de abril de 2010.

OFÍCIO Nº 123/2010

Prezado Senhor,


Com grande satisfação, comunico-lhe que por ocasião da 8ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal, realizada em 29 de março do corrente, foi aprovada por unanimidade dos presentes, a Indicação nº 59/2010, de autoria do Vereador Vanderlei Dias Gonçalves, a qual concede “Moção de Parabéns à Fundação Cultural Dr. Pedro Leopoldo e aos alunos do Curso de Direito tendo em vista o índice de 100% em aprovação no exame da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil – demonstrando, desta forma, a excelência do ensino por esta conceituada Faculdade”.


Desta forma, estou lhe enviando cópia da mencionada indicação. Posteriormente, informarei a data de realização da Sessão Solene de entrega da referida homenagem.


Parabenizando-o pelo relevante índice de aprovação.

                   Atenciosamente,

REGINALDO ALVES SARAIVA

Presidente

Ilmo. Sr.

Dr. Amauri Cesar Alves

Vice-Diretor Faculdade de Direito 

Pedro Leopoldo/MG


